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PODER EXECUTIVO

GOVERNO

PROCON

"O Procon de Botucatu comunica que todos os Processos Administrativos
anteriores a data de 01 de junho de 2016 serão destruídos".

Márcio Cesar Lopes da Silva - Procon de Botucatu

ASSISTÊNCIA SOCIAL

                                           Resolução  CMAS  n° 02/2021

 
 
Dispõe sobre a aprovação das Emendas Parlamentares indicada para
Organizações da Sociedade Civil, em reunião extraordinária realizada em 4
de junho de 2021, no uso das atribuições que lhes são conferidas por lei,
 
RESOLVE:
Art. 1º - Aprovar a Emenda Parlamentar indicada para a Organização da
Sociedade Civil Associação Fraternal Pelicano, AFRAPE, de iniciativa do
Deputado Federal Rodrigo Agostinho, no valor de R$90.000,00
A aprovação refere-se ao Número da Programação nº 350750620210003,
funcional programática 082445031219G0035, ano da programação 2021,
elaborada e inserida no Sistema de Informação e Gestão de Transferências
Voluntárias – SIGTV, disponibilizado pelo Ministério da Cidadania –
Secretaria de Gestão de Fundos e Transferências.
 
Art. 2º - Aprovar a Emenda Parlamentar indicada para a Organização da
Sociedade Civil Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais - APAE, de
iniciativa do Deputado Federal Marcio Alvino, no valor de R$100.000,00
A aprovação refere-se ao Número da Programação nº 350750620210002,
funcional programática 082445031219G0035, ano da programação 2021,
elaborada e inserida no Sistema de Informação e Gestão de Transferências
Voluntárias – SIGTV, disponibilizado pelo Ministério da Cidadania –
Secretaria de Gestão de Fundos e Transferências.
 
Art. 3º - Aprovar a Emenda Parlamentar indicada para a Organização da
Sociedade Civil Casa Pia São Vicente de Paulo/ Lar Padre Euclides, de
iniciativa do Deputado Federal Rodrigo Agostinho, no valor de R$90.000,00
A aprovação refere-se ao Número da Programação nº 350750620210004,
funcional programática 082445031219G0035, ano da programação 2021,
elaborada e inserida no Sistema de Informação e Gestão de Transferências
Voluntárias – SIGTV, disponibilizado pelo Ministério da Cidadania –
Secretaria de Gestão de Fundos e Transferências.
 
Art. 4º - Aprovar a Emenda Parlamentar indicada para a Organização da
Sociedade Civil Casa Pia São Vicente de Paulo/ Lar Padre Euclides, de
iniciativa do Deputado Federal Miguel Lombardi, no valor de R$70.000,00
A aprovação refere-se ao Número da Programação nº 350750620210001,
funcional programática 082445031219G0035, elaborada e inserida no
Sistema de Informação e Gestão de Transferências Voluntárias – SIGTV,
disponibilizado pelo Ministério da Cidadania – Secretaria de Gestão de
Fundos e Transferências.
 

Parágrafo único. As mencionadas Programações visam a transferência
voluntária de recursos na modalidade fundo a fundo, no âmbito do Sistema
Único de Assistencial Social – SUAS, encontram-se em conformidade com a
classificação do(s) recurso(s) previsto(s) e de acordo com a correspondente
ação de estruturação de sua rede de serviços socioassistenciais.
 
Art. 5º - Esta resolução entra em vigor na data de sua aprovação.
 
 
 
Botucatu, 4 de junho de 2021
 
 
 
 
 
 
Juliana Rodrigues Simão Geraldo
 
                                                            Presidente  do  CMAS
                                              
                                                                                                                         
                                                                   
 
Botuprev
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